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Litoral Norte de São Paulo 

LEI NÚMERO 1000 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1989 
(Projeto de Lei nº 31/89, do Vereador Jos~ 
Carlos Firme) 

DispÕe sobre a manutenção de Classe 

Especial nas escolas da Rede Munici 

pai 

JOSÉ NÉLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

neária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribul 

çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo Iº - As escolas municipais manterão elas 

se especial para alunos lentos, nas Iª ~ 4ª s~ries do 12 grau. 

Artigo 22 - Entende-se por aluno lento, aquele 

que não consegue acompanhar a medida de aprendizado de uma 

classe normal. 

Artigo 32 - Atrav~s de regulamentação 
,, . 

propr1a, 

a Diretoria Municipal de Educação tomará as providências para 

o cumprimento desta Lei. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da implant~ 

ção desta Lei, ocorrerão por conta de dotações orçamentárias 
, . 

propr1as. 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

data 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, aos 

07 de novembro de 1989. 

- Prefeito Municipal 
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do Gabinete do Prefei 

JOSÉ de Expediente do G.P. 

AD/Ili. • Jrf - 11.MO - 100111 - OfJ/86 U,A.Q 


